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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA __ , 
LEI NP 2JO:B 

r)u 14-d~~~-L:·;·.; de 1 9f~2 

Dispõe sobre aberbJ:ra de erádl.to 
Adicional SUplanmtar e dá outrea 
providências,-

O PFIEFLITC 00 Mt.tJicfPIC DE ARARAQUARA, Estaci:l de Sio 

P11Jlo, no oxerc!r.io de suas atriruiçÕes ·l<·gai~, e de I!ICOrdo CCIII o que decre 
·"' - #' ' -tou a Canare ~\.Jnicipal, an sessao ordirwna de 11 de outubro de 1 9621 pro-

mulga " seguinte lei,-

Artigo 1 P - F ice c Poder Executivo autorizaci:l a abrir 
um crécli to Adicional no valor de Cri 3J,9)(),000,00 (trinta mili'Ões e qui

nhmtos mil CI\JZeims), suplanmtar a Cbtação Orç!II'IB"Itária vigB"Ite e abaixo 
espec.i fi ceda ·-

07 
07,03 
CATEGORIA EIXI'JOI.IlCA 

DfFAFirP.MIJHO DE OBFIAS E SERJIÇOS PÚa.ICOS 

SEÇÃO Of VIAS PÚaiCAS E PAV!MENTPÇ~ 

4llõ- . Obras e TnstelaçÕr•,s 

Fl.NCl()\lAL POOGHAMAfiCA --
16 .91, 5751.,01" :D ,!Il0,000 100 

Artigo 2 Q - O Crédito autortzeci:l no artigo enter.l.or 1 

eerá coberto can os reD.Jl"SOS provEt'lientes do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, e ser 
EIÇ\.Irado na Recai ta Gen-Jl do ~\.JniCÍpio, considertr~do-se a ta1dência do axe:r
dcio (Lei Federal nR a,::aJ/611 - artigo 43- perégrero lO - incieo II e pe-
11:Ígrnfo 3g) ,-

Artigo 32 - Esta Lei entrará an vigor na data de IIUa 

publicação, rwcgodes a~> disposiçÕes on contrário,-

F~'.Ef"EITlmll f)') W.Lir'JlCÍPJO ~JE 1\1-ii\'.V\JLIAfV\1 aus 14 (quatorze) de CJt;tubrc de 1982 
(mil novenntos e oite.nt;o e dois),- _..------~.~ 

(
/.-/ . ,)_\i ,· 

/)- . . 

' c;:~, l':ALDO'~ 0[ G/V'lTI 
-l'refei ;;;{' ·;,\Jnicinal-

F\Jblicndu no •.X-par·tmE-nto do /'áninistração \'unicipal, no dota supra,-

l ) 
1. 

D'l, WEENIS DIAS W,CTEJ: AA // 

-Oirotor da Adminl&tração-

nonistrHdA BS flt'o r>-'So 106 elo livro compf:tB'lte nQ 18,-


